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DECISÃO FINAL 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 

disposto no art. 165, inciso II, § 2º, da Lei nº 14.133/21;  

 

CONSIDERANDO o posicionamento adotado pela Pregoeira no Julgamento do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preço nº 002/2024-FMS; 

 

CONSIDERANDO que foi apresentado por parte da recorrida as documentações previstas 

no edital; 

 

CONSIDERANDO que um dos documentos de comprovação de que a licitante se enquadra 

como beneficiária da LC nº 123/06, a Certidão Simplificada, consta de data de expedição de 

ano anterior à data de abertura do certame; 

 

PROCESSO Nº: 001804/2024 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

E FUTURA  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA 0KM, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO. 

Recorrente: WA CLICK DIGITAL MAIS LTDA(CNPJ Nº 44.583.018-39). 

Recorrida: MAXXI VEÍCULOS IMPLEMENTOS LTDA (CNPJ Nº 32.257.528/0001-37) 
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CONSIDERANDO os princípios que regem o processo licitatório e em atendimento às 

decisões dos tribunais quanto ao excesso de formalimo, proceda-se com a regularização do 

documento através de diligência .  

 

DECIDE:  

1 –  CONHECER o presente recurso, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, de forma 

que se mantem HABILITADA a empresa  MAXXI VEÍCULOS E IMPLEMENTOS LTDA. 

 

2 –  Retornem os autos para o setor de Licitações e Contratos para proceder com a 

diligência. 

 

3 - Notificar a empresa recorrente para conhecimento da presente decisão. 

 

Vargem Alta/ES, 11 de julho de 2024. 
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